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DIREITO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Legislação fundamental

• Constituição Federal
• Lei nº 8.112/90 (estatutários)
• CLT (empregados públicos)
• Lei de Processo Administrativo Geral - Lei nº 9.784/99 (subsidiariamente)
• Código Penal – DL nº 2.848/40
• Portaria Normativa CGU nº 27/2022

HU Brasil
• Regulamento de Pessoal (Deveres e proibições)
• Norma Operacional de Controle Disciplinar - NOCD



DIREITO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Princípios aplicáveis

Devido Processo 
Legal Ampla Defesa Contraditório

Formalismo 
Moderado

Verdade Real (ou 
Material)

Presunção de 
Inocência

Motivação Proporcionalidade



PRINCÍPIOS APLICÁVEIS

É a garantia de que ninguém será 
sancionado sem passar por um 
processo que siga o rito e as etapas 
previstas na lei

DEVIDO PROCESSO LEGAL



PRINCÍPIOS APLICÁVEIS

Garante ao acusado o direito de 
utilizar todos os meios e 
recursos admitidos no Direito 
para provar sua inocência, 
como arrolar testemunhas e 
produzir perícias

AMPLA DEFESA



PRINCÍPIOS APLICÁVEIS

Assegura ao acusado o direito de 
se opor a cada ato produzido 
pela acusação, oferecendo sua 
própria versão ou interpretação 
jurídica dos fatos

CONTRADITÓRIO



PRINCÍPIOS APLICÁVEIS

Indica a dispensa de formas rígidas 
e sacramentais, mantendo 
apenas aquelas essenciais para a 
certeza, segurança jurídica e 
garantia dos direitos do acusado

FORMALISMO MODERADO



PRINCÍPIOS APLICÁVEIS

Obriga a comissão a buscar o que 
efetivamente aconteceu, não se 
limitando às versões apresentadas 
pelas partes, podendo produzir 
provas de ofício para formar sua 
convicção

VERDADE REAL OU MATERIAL



PRINCÍPIOS APLICÁVEIS

Dever da Administração de 
explicitar os fundamentos de 
fato e de direito que sustentam 
qualquer decisão, permitindo o 
controle de legalidade do ato

MOTIVAÇÃO



PRINCÍPIOS APLICÁVEIS

Estabelece que o acusado deve ser 
considerado inocente até que haja 
uma decisão final condenatória, 
cabendo à Administração o ônus de 
provar a culpa

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA



PRINCÍPIOS APLICÁVEIS

Orienta que a penalidade deve 
ser adequada e compatível 
com a gravidade da falta 
cometida, evitando punições 
excessivas ou insuficientes

PROPORCIONALIDADE



ESFERAS DE RESPONSABILIZAÇÃO



RESPONSABILIDADE DISCIPLINAR 
Abrangência Objetiva



RESPONSABILIDADE DISCIPLINAR 
NA REDE HU BRASIL
Abrangência Subjetiva

Empregado 
efetivo (CLT)?

Empregado 
temporário 

(CLT)?

Servidor 
Público (RJU)? Comissionado?

Diretor? Residente? Estudante? Estagiário?

Terceirizado? Ex-empregado?



DEVER DE APURAR
Conhecimento do fato supostamente irregular



DEVER DE APURAR
Obrigatoriedade da Apuração

• Ao tomar conhecimento da ocorrência de fato 
irregular, por qualquer meio, a autoridade 
competente é obrigada a adotar providências 
visando à análise, sob pena de responsabilização. 

NOCD - Art. 15

• A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua 
apuração imediata, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurada ao 
acusado ampla defesa.

Lei nº 8.112/90 - Art. 143

Princípio da 
Indisponibilidade do 

Interesse Público 



DEVER DE APURAR
Autoridade Competente na Rede HU Brasil

Art. 21. É de competência exclusiva do Corregedor-Geral a instauração de 
qualquer procedimento disciplinar e celebração de TAC em infrações que 
envolvam:

I - agentes públicos lotados na Administração Central, ainda que tenham sido 
cedidos a outros órgãos/entidades;
II - superintendentes e/ou gerentes;
III - objeto de apuração de bem, direito ou dever com valor superior a R$ 
1.000.000,00 (hum milhão de reais);
IV - situações consideradas estratégicas, sensíveis, de grande comoção ou 
repercussão interna ou externa à Ebserh;

Parágrafo Único. O Corregedor-Geral poderá, a qualquer tempo, instaurar 
processo ou avocar os instaurados previamente no HUF, inclusive em caso de 
omissão da autoridade competente e a pedido da Diretoria-Executiva.

Art. 22. O Superintendente do HUF tem competência originária para a 
apuração de infrações de natureza disciplinar não listadas no art. 21 desta 
norma. 

NOCD



DEVER DE APURAR
Juízo de Admissibilidade

Art. 37. O juízo de admissibilidade é o ato administrativo por meio do qual o titular de 
unidade setorial de correição decide, de forma fundamentada:

I - pelo arquivamento de denúncia, representação ou relato de irregularidade;

II - pela celebração de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC;

III - pela instauração de procedimento investigativo (IP), no caso de falta de informações 
ou impossibilidade de obtê-las; ou

IV - pela instauração de processo correcional (PAS).

Portaria Normativa CGU nº 27/2022



DEVER DE APURAR
Juízo de Admissibilidade

Notícia Análise 
inicial

PAS
TAC

Arquivar

IP
Investigação 

Preliminar



FASES DA APURAÇÃO DISCIPLINAR

Recebimento da 
notícia de 

suposta 
irregularidade

Análise inicial 
de 

admissibilidade

Fase 
investigativa Fase acusatória Julgamento Recurso

Efetiva 
aplicação da 
penalidade 
disciplinar

Art. 39. Se presentes indícios de autoria e materialidade, 
será determinada a instauração de processo correcional, 
sendo desnecessária a existência de procedimento 
investigativo prévio (PN CGU nº 27/2022)



CORREIÇÃO, GOVERNANÇA, INTEGRIDADE PÚBLICA E ACCOUNTABILITY

A relação entre correição, governança, integridade pública e accountability reflete uma mudança 
de paradigma: o foco deixou de ser meramente punitivo para se tornar estratégico na proteção 
da Administração Pública

Atividade 
Disciplinar

Governança

Integridade 
Pública

Accountability

• Identificar riscos
• Subsidiar decisões
• Avaliar desempenho

• Transparência ativa
• Sistemas informatizados
• Relatórios de Gestão

• Prevenção – capacitações, orientações, 
fomento a padrões éticos

• Repressão – combate à corrupção, 
responsabilização de agentes públicos



CORREGEDORIA, OUVIDORIA, AUDITORIA E COMISSÃO DE ÉTICA

Corregedoria Auditoria

Ouvidoria Comissão de 
Ética

Responsabilização 
administrativa: instauração e 

condução de procedimentos 
investigativos e processos 

acusatórios

Canal de entrada para 
denúncias e manifestações de 

cidadãos e servidores 

Controle interno da gestão: 
verifica se os atos 
administrativos seguem as 
normas, planos e metas 
estabelecidas 

Orientação dos agentes
públicos quanto aos padrões de 
comportamento ético, de acordo 
com o Código de Ética e 
Conduta.
Apuração de violações ao 
Código de Ética

FUNÇÕES DE INTEGRIDADE



O SISTEMA DE CORREIÇÃO DO
PODER EXECUTIVO FEDERAL (SISCOR)

Instituído pelo Decreto nº 5.480/2005 para 
organizar as atividades de prevenção e 
apuração de irregularidades disciplinares de 
forma coordenada e harmônica no Governo 
Federal

Órgão Central: A Controladoria-Geral da União (CGU), 
por meio da Corregedoria-Geral da União (CRG). É 
responsável por normatizar, supervisionar tecnicamente 
e padronizar os procedimentos correcionais

Unidades Setoriais: São as corregedorias 
localizadas nos ministérios, autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

Objetivos Principais:

•Prevenir ilícitos administrativos e combater a 
corrupção.
•Contribuir para a melhoria da gestão pública e 
integridade.
•Assegurar a efetiva responsabilização por infrações.

Para garantir transparência e controle técnico, todos os órgãos do Siscor devem 
utilizar obrigatoriamente os sistemas informatizados mantidos pela CGU, como 
o e-PAD



O SISTEMA DE CORREIÇÃO DO
PODER EXECUTIVO FEDERAL (SISCOR)

https://www.gov.br/secom/pt-br/acompanhe-a-secom/noticias/2026/03/brasil-e-lider-mundial-em-
qualidade-do-sistema-disciplinar-de-servidores-publicos-federais-mostra-ocde

https://www.oecd.org/en/publications/anti-corruption-and-integrity-outlook-2026_16708b78-en.html



AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM

Avaliação de Conhecimento – Curso de Formação de Comissários 2026 (Módulo 01)



OBRIGADO!


